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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2021 

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

80.896.194/0001-94, Inscrição Estadual: Isenta, com sede à Rua Tupã, nº 1.643, CEP: 

87.060-510, na cidade de Maringá – Paraná, E-mail: juridico@elotech.com.br, por sua 

representante infra assinado, vem, respeitosamente, observando os princípios da 

legalidade, isonomia e julgamento objetivo que regem a licitação e pela Lei Federal nº 

8.666/93, interpor, tempestivamente, a presente: 

IMPUGNAÇÃO 

em face do Instrumento Editalício da supramencionada licitação. 

Requer, outrossim, a Vossa Senhoria o recebimento desta em efeito suspensivo, 

emitindo novo Edital ausente dos vícios abaixo considerados, ou submetendo a 

presente Impugnação à Autoridade Superior para apreciação dos fatos e fundamentos 

a seguir aduzidos. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Maringá/Paraná, 23 de dezembro de 2021. 
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I – PRÓLOGO: 

De Acordo com José Roberto Dromi (1975:92) a licitação pode ser 

definida como “... o procedimento administrativo pelo qual um ente público, no 

exercício da função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitem às 

condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de formularem 

propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a celebração 

de contrato”. (APUD DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo. 32ª edição 

– Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 411) 

O doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello explica que são 

princípios regentes da licitação: legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, competitividade e 

possibilidade de o disputante fiscalizar o atendimento dos princípios anteriores. 

Para honrar os princípios citados, faz-se necessário que as razões aqui 

formuladas sejam processadas e, se não forem acolhidas, sejam motivadamente 

respondidas, não sem antes serem apresentadas à apreciação da presente Comissão de 

Licitação, consoante ao que rege o princípio de petição, constitucionalmente previsto 

no artigo 5º, inciso XXXIV da Constituição da República Federativa do Brasil. 

O ilustre professor José Afonso da Silva nos ensina que “o direito de 

petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido 

escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la 

com a devida motivação”. 

Nesse sentido, também o ilustre mestre Marçal Justen Filho assevera 

que: “A Constituição Federal assegura de modo genérico, o direito de petição (art. 5, 
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XXXIV, a), como instrumento de defesa dos direitos pessoais, especialmente contra atos 

administrativos inválidos. Além disso, a Constituição assegura a publicidade dos atos 

administrativos (art. 37) a o contraditório e ampla defesa (art. 5, LV).” 

II – SINOPSE FÁTICA: 

O presente certame foi constituído com a finalidade de realizar 

licitação, cujo objeto é a “Seleção de melhor proposta visando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA PARA DIVERSOS 

SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FORMA INTEGRADA devendo atender 

todas as legislações vigentes e órgãos de fiscalização e controle, compreendendo a 

elaboração, implantação, migração, conversão de base de dados, e treinamento dos 

usuários conforme especificações e de acordo com as disposições descritas no anexo I 

do Edital.” 

A presente Impugnação faz-se necessária em face de vícios contidos 

no Procedimento licitatório, acima citado, e, para tanto, apresentamos razões 

fundamentadas nos fatos, no direito e nos costumes, objetivando ao final que esta 

Digníssima Comissão Licitatória publique novo edital ausente dos vícios abaixo 

suscitados. 

 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

IV.a – DA TEMPESTIVIDADE: 

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é 

tempestiva, tendo em vista que a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 

12/01/2022, sendo que, conforme previsto no instrumento convocatório, item 17.4 

“Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
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Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 

dos envelopes de habilitação.”  

 

IV. b – DO RECEBIMENTO DA IMPUGNAÇÃO VIA E-MAIL. 

O edital em epígrafe quedou-se inerte quanto a forma de protocolo de 

impugnações. 

É sabido que, por força do Princípio da Legalidade a Administração 

Pública deve fazer apenas o que consta positivado em lei, assim, o §1º do art. 41 da Lei 

8.666/93, ao dispor sobre o protocolo das impugnações, não impõe o protocolo direto 

na sede do Município, sendo assim, não há restrição legal para a impetração da 

impugnação por outros meios, eficazes e que não geram custos desnecessários e 

transtornos a impugnante. 

Ademais, o protocolo por outros meios, como o E-mail, é 

perfeitamente possível conforme entendimento do Tribunal de Contras da União: 

(...) 

56. Num mundo digital em que vivemos a não 

aceitação de pedidos de esclarecimento por e-mail, 

fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de 

processamento de dados causa não só estranheza 

como também causa limitação à competitividade, 

uma vez que o município de Jurema/PI é um 

município de pequeno porte com cerca de 4.000 

habitantes, localizado no sul do estado a cerca de 

600km de Teresina/PI, capital, contrariando o inciso 

I do §1º do art. Da Lei 8.666/1993.  
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(...) 

(Acórdão 3292/2016 – Plenário, Ministro Relator: 

Marcos Bemquerer, Data da sessão: 07/12/2016). 

 

Outrossim, decisões proferidas pelo TCU relativas a aplicação das 

normas gerais em licitações que competem privativamente a União legislar, como no 

caso em tela, devem ser acatadas pelos administradores dos poderes da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, conforme súmula 222 do Tribunal de Contas da União: 

Súmula 222 – TCU - As Decisões do Tribunal de 

Contas da União, relativas à aplicação de normas 

gerais de licitação, sobre as quais cabe 

privativamente à União legislar, devem ser acatadas 

pelos administradores dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Ante o exposto, resta claro que a impugnação deve ser aceita, 

inclusive, por meio eletrônico através dos E-mails de contato com a entidade licitante, 

o que desde já se requer. 

V – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO – IRREGULARIDADE. 

O edital em epígrafe objetiva a “Contratação de empresa especializada 

para concessão de licença de uso de softwares de gestão pública, para diversos setores 

da Administração Municipal de forma integrada, devendo atender todas as legislações 

vigentes e órgãos de fiscalização e controle, compreendendo a elaboração implantação, 

migração, conversão de base de dados e treinamento dos usuários, conforme descrito 

em edital e termo de referência.” 
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Para tanto, foi aberto procedimento licitatório na modalidade Tomada 

de Preços, do tipo Técnica e Preço. 

Entretanto, de acordo com a legislação pátria, artigo 1º da Lei 

10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade, ao contrário 

do disposto no edital, deverá ser o Pregão.  

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 

por esta Lei. 

Sendo que, conforme o parágrafo único do citado artigo “Consideram-

se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado.” 

Assim, ao analisarmos o edital em epígrafe, resta claro que seu objeto 

se refere a serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade foram definidos 

no edital e seu termo de referência, utilizando especificações usuais do mercado. 

Portanto, a licitação em epígrafe, seguindo o disposto em lei deverá 

ocorrer na modalidade Pregão, o que desde já se requer. 

Ademais, o Tribunal de Contas da União já pacificou, por meio de 

diversos julgados, que bens e serviços referentes a tecnologia da informação 

enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, devendo ser licitados na 

modalidade pregão, senão vejamos: 

Enunciado: O desenvolvimento e a manutenção 

de softwares enquadram-se na categoria de objetos comuns 

prevista na Lei 10.520/2002 sempre que possam ter seus 
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padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos 

no edital por meio de especificações usuais no mercado, 

devendo, nessa situação, ser licitados mediante pregão (art. 9º, 

§§ 1º e 2º, do Decreto 7.174/2010). Acórdão 1667/2017 – 

Plenário. Relator: Aroldo Cedraz. 

Enunciado: Em licitações e contratações de serviços de TI, a 

Administração deve utilizar a modalidade pregão, 

preferencialmente na forma eletrônica, sempre que tais serviços 

puderem ser definidos segundo protocolos, métodos e padrões 

de desempenho e de qualidade objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado (Lei 

10.520/2002, art. 1º, parágrafo único), adotando modalidade 

diversa somente quando não for viável utilizá-lo, o que deverá 

ser justificado no processo licitatório (Decreto 5.450/2005). 

Acórdão 2582/2012 – Plenário. Relator: José Mucio Monteiro. 

Enunciado: De modo geral, a licitação, para que sejam 

contratados bens e serviços de informática, deve ocorrer por 

pregão. Acórdão 2353/2011 – Plenário. Relator: Raimundo 

Carreiro. 

Enunciado: Bens e serviços de tecnologia da informação podem, 

em regra, ser considerados comuns e licitados por intermédio de 

pregão. Acórdão 297/2011. Relator: José Jorge. 

Ora, nobre Julgador, o objeto do certame claramente se configura 

como serviços comuns, conforme exposto nos entendimentos acima colacionados, 

devendo, portanto, ocorrer na modalidade Pregão. 
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Inclusive, a fim de garantir a impessoalidade, transparência, segurança 

e aumentar a competitividade do certame, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

através do Acórdão nº 2605/18 - Tribunal Pleno se posicionou quanto a priorização da 

adoção do Pregão Eletrônico para contratação de bens e serviços comuns:  

“Todos os jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (TCE-PR) devem priorizar a realização de licitações do 

tipo pregão eletrônico, em lugar de presencial, para a aquisição 

de bens e serviços considerados comuns - ou seja, que possuem 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos em edital, mediante especificações 

usuais de mercado, conforme definido pelo parágrafo único do 

artigo 1º da Lei nº 10.520/2002.” (disponível em: 

https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/tce-pr-orienta-

jurisdicionados-a-realizar-pregao-eletronico-em-vez-de-

presencial/7589/N. 

Ainda temos em recente adoção a esta modalidade, a alteração 

promovida pela Prefeitura Municipal de Laranjal, que após publicação de processo 

licitatório para contratação deste mesmo objeto através de Tomada de Preços, ao ser 

questionada via Impugnação, alterou seu entendimento, com a suspensão do processo, 

senão vejamos trecho da decisão (decisão completa em anexo), adotada por aquela R. 

Entidade: 
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Nota-se que a Entidade supra destacada, averiguou a irregularidade 

constante do edital e após uma belíssima explanação sobre as modalidades licitatórias 

entendeu os motivos ensejadores da necessária adoção da modalidade Pregão, para 

contratação de bens e serviços com as características do objeto deste certame. 

Além disso, diante do cenário atual de pandemia mundial devido ao 

vírus COVID-19 que vem dizimando diversas vidas, as determinações emitidas através 

de decretos estaduais e municipais visam evitar aglomerações e deslocamentos, assim, 

o pregão eletrônico serve como meio para se garantir o procedimento licitatório, sem, 

no entanto, pôr em risco a saúde e a vida dos servidores da entidade licitante e 

funcionários das empresas interessadas no certame. 

Por todo o exposto, resta claro que, principalmente para manter a 

legalidade do certame, é imprescindível que o procedimento em epígrafe seja 

cancelado, com posterior publicação de novo edital, cuja licitação seja na modalidade 

Pregão (em atenção a legislação), preferencialmente eletrônico (em atenção a 

recomendação do TCE/PR). O que desde já se requer. 
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VI – DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, REQUER seja recebida e julgada dentro do prazo legal, 

a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL (a qual é interposta sem o prejuízo da eventual 

adoção de outras medidas), com a concessão de efeito suspensivo, do art. 109, §2º, da 

Lei 8.666/93, para que sejam acolhidas as fundamentações acima expostas para, ao 

final, ser publicado novo Edital, respeitando-se os prazos legais, em atendimento aos 

fundamentos acima expostos. 

Caso entenda pelo indeferimento da presente impugnação, levaremos 

o presente edital ao conhecimento do MINISTÉRIO PÚBLICO (art. 100 e seguintes da Lei 

8.666/93) e/ou do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (art. 113, §1º da Lei de Licitações), 

se for o caso, para correção das ilegalidades aqui apontadas e a tomada das providências 

legais. 

Nestes Termos, 

Pede e espera Deferimento. 

Maringá, 23 de dezembro de 2021. 
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